
 

 

CONTRATO Nº 152/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2023 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na 

Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o 

Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 

718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a 

empresa, ROCHA ENGENHARIA DE RODOVIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 32.801.753/0001-92, com sede no Município de Sinop, Estado do Mato Grosso, na Rua Itapema, 

17, Residencial Santa Catarina, CEP 78.558-184, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por 

seu administrador, o Sr. RAFAEL FAUSTINO ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 084.319.439-12, RG nº 

124446503, têm certo e ajustado a contratação do serviço, adiante especificado, que foi objeto de procedimento 

licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 35/2023, homologado em 03 de julho de 2023, e que se regerá pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Edital de licitação em epígrafe e 

seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em elaboração de projetos, 

devidamente registrada nos órgãos fiscalizadores, visando atender as necessidades do Município de Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da 

contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

2 1.500 UN PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA:  

 Elaboração de Projeto planialtimétrico das 

Ruas/Rodovias com equipamentos topográficos, estação 

total ou GPS RTK; 

 Projeto do perfil longitudinal de todas as Ruas/Rodovias, 

com distância entre estacas de 20 em 20 metros; 

  Projeto de Terraplanagem; 

  Projeto de galeria de águas pluviais/Obras de Arte com 

detalhes de bocas de lobo, dissipadores de energia, com 

planilha de cálculo comprovando diâmetro/secção 

utilizado, memorial descritivo e especificações técnicas;  

 Projeto de pavimentação poliédrica, com detalhamento 

de meios fios, greide da Rua, quadro de áreas, memorial 

descritivo com especificações técnicas.  

 Projeto de sinalização viária. 

 Deverá ser entregue juntamente com o projeto a planilha 

de custo, cronograma físico financeiro e memoriais 

descritivos, bem como demais documentos e relatório 

necessários; 

Os projetos deverão atender a legislação vigente e sempre que 

necessário deverá ser realizado as alterações para aprovações nos 

órgãos federais e estaduais. 

2,33 3.495,00 

4 1.500 UN PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 Projeto planialtimétrico das Ruas/Rodovias com 

equipamentos topográficos, estação total ou GPS RTK; 

 Teste de Carga;  

 Projeto do perfil longitudinal de todas as Ruas/Rodovias, 

com distância entre estacas de 20 em 20 metros;  

 Projeto de galeria de águas pluviais/Obras de Arte com 

detalhes de bocas de lobo, dissipadores de energia, com 

planilha de cálculo comprovando diâmetro/secção 

utilizada, memorial descritivo e especificações técnicas;  

 Projeto de pavimentação asfáltica, com detalhamento de 

meios fios, greide da Rua, quadro de áreas, memorial 

descritivo com especificações técnicas; 

 Projeto de sinalização viária (Vertical e Horizontal);  

 Deverá ser entregue juntamente com o projeto a planilha 

de custo, cronograma físico financeiro e memoriais 

2,66 3.990,00 



 

 

descritivos, bem como demais documentos e relatório 

necessários; 

 Os projetos deverão atender a legislação vigente e sempre que 

necessário deverá ser realizado as alterações para aprovações nos 

órgãos federais e estaduais. 

TOTAL GERAL 7.485,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as 

solicitações da Secretaria de Administração na sede da Prefeitura Municipal, sito à Avenida Iguaçu, Nº. 750, Centro, 

nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

O prazo de entrega dos itens deverá atender as solicitações da Secretaria Municipal de Administração, no prazo 

máximo estipulado na autorização de serviço emitida pelo Departamento de Compras, esse prazo será contado do 

momento do envio do pedido (requisição) dos serviços e confirmação por e-mail ou contato telefônico.  

Os prazos de que tratam o item 2.1.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

OBS: O prazo para entrega dos projetos poderá alterar, conforme solicitação dos órgãos federais e estatuais.  

Os projetos deverão ser entregues no departamento municipal de engenharia deste Município em até 60 (sessenta) dias 

após solicitação dos mesmos, devidamente assinados e com todas as cópias necessárias para encaminhamento para os 

órgãos competentes, para fins de aprovação, caso o mesmo não seja aprovado ou ter que ser feita alguma alteração, 

mudança ou ainda itens que não estejam descritos que sejam pertinentes ao projeto solicitado, deverão ser executados 

pela contratada sem adição de custos. 

Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário em razão do interesse público que os cercam, para não haver 

riscos de perca de recursos por demora na apresentação dos projetos. 

Os projetos deverão ser apresentados em AUTOCAD, nos formatos em DWG e PDF.  

Deverão ser apresentados na forma impressa em 03 (três) vias, devidamente assinadas pelo engenheiro (a) 

responsável. 

Os objetos deste edital, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente completo, com data 

previamente agendada, acompanhados por servidor designado pela administração municipal.  

A entrega dos projetos serão efetuadas no departamento municipal de engenharia, sendo a contratada obrigada a 

substituir os projetos que não estejam descritos conforme solicitação e que não atenda as exigências do edital, sob 

pena de rescisão do contrato. 

Os projetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da compatibilidade com as 

especificações pactuadas e definitivamente, com a sua consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 

R$7.485,00 (Sete mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais), aqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 
 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

1860 0301 4 121 3 2 5   339039050000 

FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 

1871 0501 10 302 24 2 23 303 339039050000 

DIVISAO DE OBRAS 

E SERVICOS 

URBANOS 

1894 0802 14 452 2 2 2   339039050000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 

O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, e certificação quanto à descrição do mesmo feita pelo responsável 

do órgão fiscalizador, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e 

apresentação correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue.  

Parágrafo Único: Para o pagamento, a empresa deverá anexar junto à nota fiscal, Certidões de Regularidade do 

FGTS, Federal e CNDT, caso a empresa não apresente as certidões em dia, ficara o pagamento suspenso até que seja 

regularizado.  
I - O valor do presente contrato poderá ser reajustado após doze meses de vigência, utilizando o índice do INPC ou 

não haverá reajuste durante a vigência do mesmo.   

 

 



 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 

decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições descritas no presente edital e 

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

I) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como mão de obra especializada e de 

apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhistas a previdenciária; 

II) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

III) Entregar dos serviços com pontualidade, garantida e qualidade, obedecendo rigorosamente o termo de referência 

estabelecido pela contratante;  

IV) Cumprir fielmente e contrato, inclusive a entrega dos serviços nos termos acordados, executando-os sobre sua 

inteira responsabilidade; 

V) Responsabilizar-se pelos danos diretamente a administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução dos serviços. 

VI) Cumprir fielmente os prazos estipulados pela administração para a execução de atividades referentes à elaboração, 

organização e realização das licitações. 

VII) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

VIII) Prestar serviços de boa qualidade com mão-de-obra qualificada, devendo a contratada estar ciente das normas 

técnicas da ABNT, de acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;  

IX) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 

X) A contratada deverá emitir as A.R.T (Anotação de responsabilidade técnica) ou R.R.T. (Registro de 

responsabilidade técnica) dos projetos que forem necessários, a mesma deverá efetuar o pagamento de todas as A.R.T 

ou R.R.T que forem emitidas referentes aos projetos elaborados. 

XI) A contratada é responsável pelo pagamento de todas as taxas incidentes para a elaboração e aprovação do projeto. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
I) Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições estipuladas neste termo de referência. 

II) Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

procedendo ai registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como 

para o recebimento dos serviços. 

IIII) Providenciar os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas fiscais/faturas 

emitidas e atestados os recebimentos dos serviços pela administração.  

IV) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos da proposta.  

V) Notificar a contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para que 

seja adotada as medidas corretivas necessárias. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 

efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

   

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 

parágrafos e incisos. 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  

I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, 

infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 
III - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 



 

 

IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de ética, 

durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

II. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 

contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se 

as seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 

recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 

com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

III. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 

8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
    

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 35/2023 – 

Processo Licitatório nº 73/2023 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste contrato, será de responsabilidade da Secretaria 

de Administração, que será auxiliada na parte técnica, quando necessário e solicitado, pelo Departamento de 

Engenharia do Município. A Secretaria irá proceder com o registro das ocorrências, para que sejam adotas as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento 

contratual que será firmado entre as partes. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de 

condições técnicas, vícios redibitórios, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de 

seus agentes e prepostos. 

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima, procederão ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 

previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das 

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSSINATURA  

A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 



 

 

expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, com 

fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 

parágrafos e incisos: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em caso de 

rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 

b) Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 

d) As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 

e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição 

Federal. 

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-

no em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 04 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

ROCHA ENGENHARIA DE RODOVIAS LTDA 

CONTRATADO 

RAFAEL FAUSTINO ROCHA 

Administrador 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:                                                  Nome:  

 

RG nº:                                       RG nº:  

 

Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
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